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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 10.052, de 24 de novembro de 2017

(Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 
126.000,00, autorizada pela Lei nº 5893 
de 14 de dezembro de 2016.)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 
Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais), 
destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

10 302 0029 2069 922				    R$ 7.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal de Assistência Social

4.0.00.00 Despesas de Capital

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

08 244 0055 2134 1242				    R$ 29.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Unidade Executora: 02 – Departamento de Esportes

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações Diretas
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3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado

27 812 0019 2048 561				    R$ 2.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras

Unidade Executora: 04 – Departamento de Qualidade Urbana

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações Diretas

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado

15 452 0030 2080 815				    R$ 16.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Unidade Executora: 02 – Departamento do Contencioso

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

04 122 0013 2033 393				    R$ 60.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal da Educação

Unidade Executora: 02 – Departamento de Ensino Fundamental

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

12 361 0007 2022 219				    R$ 12.000,00

TOTAL ................................R$ 126.000,00

Art. 2º. A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

4.0.00.00 Despesas de Capital

4.4.00.00 Investimentos

4.4.90.00 Aplicações Diretas

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

10 302 0029 2069 927				    R$ 7.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 16 – Encargos Gerais do Município

Unidade Executora: 00 – Encargos Gerais do Município

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida

3.2.90.00 Aplicações Diretas

3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato

28 843 0034 0001 1135				    R$ 29.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

Unidade Executora: 04 – Departamento de Habitação

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações Diretas

3.1.90.05 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar

16 482 0016 2043 510				    R$ 2.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Obras

Unidade Executora: 04 – Departamento de Qualidade Urbana

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.30 Material de Consumo

15 452 0030 2073 813				    R$ 16.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 16 – Encargos Gerais do Município

Unidade Executora: 00 – Encargos Gerais do Município

4.0.00.00 Despesas de Capital

4.6.00.00 Amortização da Dívida

4.6.90.00 Aplicações Diretas

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatada

28 843 0034 0001 1137				    R$ 60.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal da Educação

Unidade Executora: 02 – Departamento de Ensino Fundamental

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

12 361 0007 2021 204				    R$ 8.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal da Educação

Unidade Executora: 02 – Departamento de Ensino Fundamental

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

12 361 0007 2019 195				    R$ 3.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal da Educação

Unidade Executora: 02 – Departamento de Ensino Fundamental

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.30 Material de Consumo

12 361 0007 2019 192				    R$ 1.000,00

TOTAL ................................R$ 126.000,00
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Art. 3º. Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da 
lei nº 5.359 de 16 de dezembro de 2013 – Plano Plurianual 
para o período de 2014 a 2017, anexos V e VI da Lei 5893, 
de 14 de dezembro de 2016 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2017, aut. Artigo 21 da Lei 5893 de 14 de 
dezembro de 2016.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de 
novembro de 2017.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Diogo Mendes Vicentini

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

DECRETO Nº 10.053, de 24 de novembro de 2017
(Dispõe sobre a transferência de crédito 
orçamentário no valor de R$ 147.000,00, 
autorizada pela Lei nº 5894 de 14 de 
dezembro de 2016.)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 
Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 147.000,00 (cento e quarenta e sete mil reais), 
destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

10 304 0026 2064 1002				    R$ 5.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações Diretas

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado

10 301 0025 2062 842				    R$ 22.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal de Assistência Social

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações Diretas

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado

08 244 0055 2129 1164				    R$ 1.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal de Assistência Social

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações Diretas

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado

08 244 0055 2131 1189				    R$ 1.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

10 302 0029 2063 902				    R$ 118.000,00

TOTAL ................................R$ 147.000,00

Art. 2º. A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações Diretas

3.1.90.13 Obrigações Patronais

10 304 0026 2064 989				    R$ 5.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações Diretas
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3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

10 301 0025 2062 846				    R$ 22.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal de Assistência Social

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

08 244 0055 2129 1172				    R$ 1.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de Assistência Social

Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal de Assistência Social

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais

3.1.90.00 Aplicações Diretas

3.1.90.13 Obrigações Patronais

08 244 0055 2131 1192				    R$ 1.000,00

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

10 302 0029 2063 900				    R$ 118.000,00

TOTAL ................................R$ 147.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de 
novembro de 2017.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Diogo Mendes Vicentini

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natalia Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

Secretaria Municipal de Governo

Portarias

PORTARIA Nº. 19 875, de 29 de novembro de 2017
(Concede licença gestante as servidoras 
abaixo relacionadas e dá outras 
providências)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal da 
Administração, conforme delegação através do Decreto nº. 
7882, de 06 de janeiro de 2009,

RESOLVE

Art. 1º. Conceder licença gestante as servidoras abaixo:

NOME
Nº. DIAS 
LICENÇA

A PARTIR 
DE

SUBSTITUÍDO POR

Fabiana Lopes de Almeida 180 21/08/17

Hellis Fabiula Dias Mendes 180 06.11.17

Keli Nascimento Antoniolo 180 13.11.17

Karla Renata Foschi da Silva 180 06.11.17 Karina Tatiane Jianoto

Marli Izabel Pereira de Oliveira 180 07.11.17

Sandra Renata Pasqualotto 180 11.11.17
Cintia Harumi 
Haranaka

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de agosto de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 29 de 
novembro de 2017.

Miguel Maturana Filho

Secretário Municipal da Administração

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

 Natália Amanda Polizeli

 Diretora da Divisão

 PORTARIA Nº. 19 876, de 29 de novembro de 2017
(Concede licença por motivo de doença 
em pessoa da família e dá outras 
providências)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal da 
Administração, conforme delegação através do Decreto nº. 
7882, de 06 de janeiro de 2009,

RESOLVE;
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Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa 
da família, conforme Lei Complementar nº. 187, de 30 de 
agosto de 2011, aos servidores abaixo relacionados:

NOME
Nº. DIAS 
LICENÇA

A PARTIR DE
SUBSTITUÍDO 
POR

Adão Alves dos Santos 05 27.10.17

Dayse Fernanda da Silva 
Nascimento

14 18.10.17

Patricia Soares do Bomfim Gomes 05 06.11.17

Erika Cristina da Cruz Oliveira 07 08.11.17

Fernanda Riva Chan de Oliveira 15 07.11.17

Francislene Francisco da Silva 07 26.10.17

Mirlei Ozório Berteline 07 02.11.17

Angela Maria Scalfi e Silva 15 06.11.17

Josy Adriana Batista Modesto 07 06.11.17

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de outubro de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 29 de 
novembro de 2017.

 Miguel Maturana Filho

 Secretário Municipal da Administração

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

 Natália Amanda Polizeli

 Diretora da Divisão

PORTARIA Nº. 19 877, de 29 de novembro de 2017
(Concede licença saúde aos servidores 
abaixo relacionados e dá outras 
providências)

MIGUEL MATURANA FILHO, Secretário Municipal da 
Administração, conforme delegação através do Decreto nº. 
7882, de 06 de janeiro de 2009,

RESOLVE:

Art.1º. Conceder licença saúde aos servidores abaixo 
relacionados:

NOME
Nº. DIAS 
LICENÇA

A PARTIR 
DE

SUBSTITUÍDO POR

Adriana Aparecida Natal 10 31.10.17

Adriana Aparecida Natal 30 10.11.17

Adriana Gasquez Brando de 
Souza

90 09.11.17

Alessandra Gonçalves 
Ferreira Araujo

15 06.11.17

Ana Claudia do Carmo da 
Silva

125 24.10.17

Ana Lidia Soares da Silva 90 10.10.17

Andreia Cristina de Castro 
Leite

30 28.09.17

Antonio Carlos de Almeida 30 10.11.17

Antonio Correia de Abreu 90 25.10.17

Antonio Manoel de Oliveira 05 27.10.17

Antonio Moreno 05 13.11.17

Aurete Laguna 11 30.10.17

Camila Gislaine da Silva 
Souza

07 07.11.17

Cesar Augusto Zanella Ribeiro 07 05.10.17

Claudia Coutinho Correa 07 05.11.17

Creuseli Pontes 13 27.10.17

Cleonice Maria Maricato 
Moreto

17 31.10.17

Cristina Aparecida de Souza 60 22.09.17

Damaris Laide da Silva Melo 
Muniz

35 28.09.17

Daniela Roberta de Azevedo 
Souza

10 10.11.17

Daniele Thais Arena Batista 06 23.10.17

Daniele Thais Arena Batista 05 06.11.17

Dayane de Souza Arruda 
Lemos

10 01.11.17

Denise Tatiane dos Santos 10 10.11.17

Elaine Cristina Fiamenghi 05 23.10.17

Elaine Cristina Fiamenghi 08 13.11.17

Evanilde Rios Romeu Lima 40 23.10.17

Fabiana Botelho Lima 30 18.10.17

Fabiana Lopes de Almeida 15 03.08.17

Fernando Augusto Galisteu 205 08.11.17

Francisco Pereira de Carvalho 05 09.11.17

Gisele de Fátima Pedrunti da 
Silva Godoi

15 18.10.17

Gislaine Rodante Barreta 30 06.10.17

Gilvaneide da Silva Fernandes 10 16.11.17

Glaucia Toniol Brabo Tassi 40 16.10.17

Helder Norberto Dias 10 30.10.17

Janaina de Melo Zava Moni 08 14.11.17

Janaina Lima do Nascimento 16 16.10.17

Jonas Bruno Curso de Caires 05 06.11.17

Juciana Edvandra Teiza da 
Luz

90 27.10.17

Juliana Ferreira Barbosa de 
Oliveira

15 20.11.17

Juliane Valentim dos Reis 07 07.11.17

Keli Nascimento Antoniolo 08 07.11.17

Kelly Cristina dias Correa 
Sales

15 01.11.17

Laercio Delbone Rodrigues 30 25.10.17

Leila Aparecida de Lucca 
Carmo

60 01.11.17

Leila Fabiana de Souza de 
Lima

15 07.11.17

Luciana Azevedo Molina Honsi 09 25.10.17

Lucineia Fernandes Silva da 
Rocha

15 08.11.17

Marcia Cristiane de Souza 
da Silva

07 25.10.17
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Marcia Luzia Pilon 45 03.10.17

Marcia Maria Belmiro Alonso 05 11.11.17

Marcio José Fernandes Silva 15 24.10.17

Madalena Figueira P. 
Castanho

15 09.11.17

Maria Aparecida Dourado 90 01.11.17

Maria Aparecida Tomaz dos 
Santos

180 24.10.17

Maria Lucia da Silva Brandão 
Silva

45 08.11.17

Mariana Lisboa Fefin Caetano 08 17.11.17

Mario Francisco Florencio 09 23.10.17

Marister Maria de Oliveira 30 12.10.17

Myrian Daniele Prudente 
Teixeira Nunes

15 10.11.17

Nádia Ozório Garcia 07 24.10.17

Neuza Caitano dos Santos 16 08.11.17

Paulo Cesar Soares 180 22.10.17

Ricardo José Aparecido 
Guerra

05 18.11.17

Rosangela Alves de Macedo 30 24.10.17

Rosilaine de Souza Barbosa 
Ferreira

90 23.10.17

Sandra Pereira de Oliveira 
Galleti

07 09.10.17

Silmara Cristina Penariol Dias 45 25.09.17

Silmara Cristina Penariol Dias 10 09.11.17

Silvia Regina da Silva Oliveira 05 30.10.17

Sirlei Aparecida de Medeiros 30 17.10.17

Solange Aparecida Guimarães 
Jantorno

08 10.11.17

Valentina Rosalia Piacenti 60 14.11.17

Valeria da Silva Massura 12 10.11.17

Vardileia Aparecida de Souza 
Silva

30 07.11.17

Vera Lucia Moreira Cardoso 30 24.10.17

Weruska Cirilo de Oliveira 15 31.10.17

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 3 de agosto de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 29 de 
novembro de 2017.

Miguel Maturana Filho

Secretário Municipal da Administração

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli

 Diretora da Divisão

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SEC OBRAS - EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE 
CONTRATO

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA.

Contratada: D MALTA MONTAGENS INDUSTRIAIS E 
ELÉTRICAS LTDA - EPP.

Objeto: Prorrogação contratual por mais 12 meses, 
contados a partir do dia 06/12/2017, ou seja, até o dia 
06/12/2018, mantendo o valor unitário de R$ 6,18 por ponto. 
Acréscimo de 250 pontos, passando para 18.637 pontos, 
considerando o valor unitário de R$ 6,18, o valor mensal 
estimado é

de R$ 115.176,66, perfazendo o valor global estimado 
para o período de 12 meses de R$ 1.382.119,92.

Pregão Presencial nº 247/2013 - Processo nº 331/2013. 
Assinatura: 04 de dezembro de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/12/2017.

SEC CULTURA E TURISMO - EXTRATO DE TERMO DE 
ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA.

Contratada: VINÍCIUS BUZO VILALVA EVENTOS - ME.

Objeto: Prorrogação contratual por mais 02 meses, 
a contar do dia 12/12/2017, ou seja, até o dia 12/02/2018, 
mantendo o valor o valor mensal de R$ 13.500,00, totalizando 
o valor global de R$ 27.000,00.

Pregão Presencial nº 180/2013 - Processo nº 246/2013. 
Assinatura: 04 de dezembro de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/12/2017.

SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE TERMO DE 
CONTRATO
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Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: HEMER ROGER DOS SANTOS MARTIN 
34001420856.

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço no desenvolvimento de oficinas de 
cunho artístico, por meio de profissional com conhecimento 
diversificado em artes do meio urbano – artes urbanas, na 
unidade do centro de referência especializado de assistência 
social – Creas.

Pregão Presencial nº 299/2017 - Processo nº 362/2017. 
Valor Global: R$ 3.300,00. Vigência: 05 meses. Assinatura: 28 
de novembro de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 29/11/2017.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: COMERCIAL DISTRIBUIDORA FERATA 
LTDA - ME.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais odontológicos para o Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO, durante o período de 06 (seis) meses.

Pregão Presencial nº 300/2017A - Processo nº 364/2017A. 
Valor Global: R$ 3.648,48. Assinatura: 01 de dezembro de 
2017. Votuporanga, 01 de dezembro de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/12/2017.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: GUSTAVO NICOLINO EPP.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais odontológicos para o Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO, durante o período de 06 (seis) meses.

Pregão Presencial nº 300/2017B - Processo nº 364/2017B. 
Valor Global: R$ 47.598,28. Assinatura: 01 de dezembro de 
2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/12/2017.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI 
- EPP.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais odontológicos para o Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO, durante o período de 06 (seis) meses.

Pregão Presencial nº 300/2017C - Processo nº 364/2017C. 
Valor Global: R$ 11.694,42. Assinatura: 01 de dezembro de 
2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/12/2017.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR 
LTDA.

Objeto: Aquisição de indicadores biológicos, com 
fornecimento de incubadoras em regime de comodato.

Pregão Presencial nº 292/2017 - Processo nº 354/2017. 
Valor Global: R$ 78.000,00. Vigência: 06 meses. Assinatura: 
04 de dezembro de 2017. Votuporanga, 04 de dezembro de 
2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/12/2017.

SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 309/2017 - PROCESSO Nº 376/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada em 
assistência domiciliar tipo Home Care para prestação de 
serviços técnicos profissionais domiciliar em assistência de 
enfermagem por técnico ou auxiliar de enfermagem, podendo 
ser clínica para internação diuturnamente, a paciente de 
Ação Judicial número 0008088-53.2015.8.26.0664, 12 horas 
diárias, durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a empresa: MED LAR ASSISTENCIA 
MEDICA E MATERIAS DE ENFERMAGEM LTDA - ME o item 
1 (lote único), perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
47.196,00.

LARA GARCIA – PREGOEIRA – 30/11/2017.

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 309/2017 - PROCESSO Nº 376/2017
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Objeto: Contratação de empresa especializada em 
assistência domiciliar tipo Home Care para prestação de 
serviços técnicos profissionais domiciliar em assistência de 
enfermagem por técnico ou auxiliar de enfermagem, podendo 
ser clínica para internação diuturnamente, a paciente de 
Ação Judicial número 0008088-53.2015.8.26.0664, 12 horas 
diárias, durante o período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: MED LAR 
ASSISTENCIA MEDICA E MATERIAS DE ENFERMAGEM 
LTDA - ME o lote 1 (único), perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 47.196,00.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho - PREFEITO 
MUNICIPAL – 04/12/2017.

SEC EDUCAÇÃO - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 328/2017 - PROCESSO Nº 390/2017

OBJETO: Aquisição de materiais de escritório e papelaria 
(3) para atender as Unidades Escolares desta Municipalidade.  
Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de processamento 
deste Pregão será realizada no dia 04 de dezembro de 2017 
(04/12/2017), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/12/2017.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
329/2017 - PROCESSO Nº 391/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos (10) 
CAP para aquisição por força de Ação Judicial, para entrega 
durante o período de 12 (doze) meses. Tipo “Menor Preço” 
total por LOTE.

DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de processamento 
deste Pregão será realizada no dia 18 de dezembro de 2017 
(18/12/2017), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 

Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/12/2017.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE CONVITE N° 07/2017 – PROCESSO Nº 88/2017 
(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE)

OBJETO: A presente licitação destina-se a receber 
propostas visando à contratação de empresa especializada 
com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra 
para pintura dos reservatórios elevados dos Sistemas Centro, 
sito a rua Pernambuco, nº 4313, Patrimônio Velho, com a 
LATITUDE: - 20.414105º, LONGITUDE: - 49.975217º, Sistema 
Zona Norte, sito a rua Marcelino Pires Bueno , nº 2405, bairro 
Pozzobon, com a LATITUDE: - 20.399467º, LONGITUDE: 
- 49.974156º e Zona Sul, sito a rua Pernambuco, nº 1808, 
Vila Muniz, com a LATITUDE: - 20.436539º, LONGITUDE: - 
49.970780º no município de Votuporanga, conforme planilha 
orçamentária, memorial descritivo, memorial de cálculo, 
projetos e cronograma físico-financeiro anexos.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, Proposta 
e Documentos de Habilitação no dia 20 de Dezembro de 
2017, às 9h30.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital, na 
íntegra, encontra-se à disposição dos interessados na Divisão 
Administrativa da Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL, localizada 
na Rua Pernambuco, nº 4.313, Centro, neste Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, de 04 a 20 de Dezembro 
de 2017, das 8h às 16h, nos dias úteis, ou ainda pelo site 
www.saev.com.br. Maiores informações e/ou esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo telefone (17) 3405-9195.

Votuporanga, 04 de Dezembro de 2017.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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